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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 0022120231" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a [-ei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: CV Comércio de Combustível Ltde.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDôNcrA: Margem esquerda do Rio Negro, Porto da
Cidade, São Gabriel da Cachoeira-AM

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: Margem esquerda do Rio Negro, Porto da Cidade, n as
coordenadas geográficas 67"05'46,30'W e 00'07'32,30, São Gabriel da Cachoeira -
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados
(gasolina, diesel e óleo lubrificante) em posto flutuante.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁD,c»on:Grande PoRrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 1.434 DrÂs.

Ate n çã o:
. Ests liceDçâ é compostâ de ll restriçôes e/ou condições cotrstsntes no verso, cujo nâo

cumprimento/stcDdimento sujeitará s süs invalidaçío e/ou as petralidâdes previstâs cm normas.
. Esta licença nâo comprova trem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóYel.
. Esta licença deve permanecer na localizâçâo dâ âtividadc e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 08 de Fevereiro de 2023

Rosa Mariette Geisller Juliano Marcos de Souza
Dire

de petróleo
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Direto ente

CNPJ/CPF: 41 .7 59.7 4210002-63

Forr: (92) 99194-7466

REGrsrRo No IPAAM: 0804.2605

ArrvrDADE: Comercializaçáo de CombustÍveis



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" OO22l2023 I'AITETAçâO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012;
3, A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo no. 1199112022-27.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interossado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela trgislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorÉncia de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Emergência
Individual - PEI e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8, A empresa deve mantpr atualizadas as inspeções de segurança das embarcações.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, aÍÍnazenar e entregar ao coletor

autorizado pela {gência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA no 362/05.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,
os seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver manutenção no

Sistema, no período de vigência da Licença.
b) CeÍificado de Posto Revendedor (ANP)
c) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

ll.A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, pâra autorização {a atividade a que a mesma se refere.


